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. Relação dos Membros do Núcleo Familiar 

 

OBS. PREENCHER O QUADRO ABAIXO COM AS INFORMAÇÕES DE TODAS AS PESSOAS QUE COMPOEM A FAMÍLIA INCLUSIVE VOCE. 
 
Família é o conjunto de pessoas que residem no mesmo espaço físico tendo laços consanguíneos, afetivos e\ou de solidariedade que contribuam 
para o rendimento e\ou que tenham suas despesas atendidas por aquela unidade familiar) 
 
Por renda mensal per capita entende-se o valor total (bruto) dos rendimentos da família dividido pelo número de dependentes, comprovados 
documentalmente, percebidos por todos os membros da família que contribuam, de forma compulsória ou não, para o sustento do candidato a 
Bolsa, mais os rendimentos próprios percebidos pelo mesmo. 
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Documentos Entregues de Comprovação do Núcleo familiar 

 Membros do Núcleo Familiar OBSERVAÇÕES  

DOCUMENTOS 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10  

Identidade ou CPF ou Registro de Nascimento            

Certidão de Casamento            

Certidão de Nascimento             

Comprovante de Endereço             

Copia de Recibos de Agua            

Copia de recibos de Energia            

Contrato ou recibo de aluguel atualizado             

Comprovante de benefícios assistenciais do 
Governo do Estado (caso conte com os 
mesmos) 

           

            

            

            

            

            

            

            

            

 

Crato, _________ de ________________________  2017. 

 

_____________________________________________ 

Responsável pela Inscrição 


